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AGRAVO  INTERNO  EM  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  DECISÃO  DE  PRIMEIRO
GRAU  QUE  NEGOU  SEGUIMENTO  AO
APELO  POR  INTEMPESTIVIDADE.
INCONFORMISMO. AUSÊNCIA DE CÓPIA DO
CARIMBO DE RECEBIMENTO DO RECURSO
APELATÓRIO  OU  DA  CHANCELA
ELETRÔNICA NA PEÇA DE INTERPOSIÇÃO.
DOCUMENTO ESSENCIAL AO DESLINDE DA
CONTROVÉRSIA. MANIFESTA DEFICIÊNCIA
NA  FORMAÇÃO  DO  INSTRUMENTO.
PRECEDENTES DESTA CORTE DE JUSTIÇA.
CARIMBO  DE  PROTOCOLO  POSTAL.
AUSÊNCIA DE RECIBO ELETRÔNICO. NÃO
OBSERVÂNCIA  DO  ART.  2º,  §  3º,  DA
RESOLUÇÃO  Nº  04/2004  DESTE  EGRÉGIO
TRIBUNAL.  IMPOSSIBILIDADE  DE
AFERIÇÃO  DA  TEMPESTIVIDADE  DO
RECURSO  APELATÓRIO.  JUNTADA  DO
RECIBO  ELETRÔNICO  EM  SEDE  DE
AGRAVO  INTERNO.  IMPOSSIBILIDADE.
PRECLUSÃO  CONSUMATIVA. DECISÃO
MONOCRÁTICA  MANTIDA.  PROVIMENTO
NEGADO.  

− P e r c e b e - s e  c l a r a m e n t e ,  n ã o  s ó  p e l a  e x p o s i ç ã o
f á t i c o - j u r í d i c o  d a  r e c o r r e n t e ,  m a s  p r i n c i p a l m e n t e  p e l a
a p r e s e n t a ç ã o  d o s  d o c u m e n t o s  a c o s t a d o s  à  p e t i ç ã o  d e
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i n t e r p o s i ç ã o ,  q u e  n ã o  h á  c o m o  s e r  c o n h e c i d o  o
i n c o n f o r m i s m o  d a  a g r a v a n t e ,  h a j a  v i s t a  a  p a t e n t e
i n e x i s t ê n c i a  d e  p e ç a s  i n d i s p e n s á v e i s  à  m í n i m a
c o m p r e e n s ã o  d a  i n s u r g ê n c i a .

− V e r s a n d o  o  i n c o n f o r m i s m o  s o b r e  a  n e g a t i v a  d e
s e g u i m e n t o  a o  r e c u r s o  d e  a p e l a ç ã o  p e l a
i n t e m p e s t i v i d a d e ,  e n t e n d o  q u e  e r a  e s s e n c i a l  a
q u a l q u e r  d e c i s ã o  a  s e r  t o m a d a  a  j u n t a d a  d e  c a r i m b o
d e  r e c e b i m e n t o  p e l o  s e r v i d o r  o u  c h a n c e l a  e l e t r ô n i c a
c o m  a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  a p e l o ,  p a r a  q u e  p u d e s s e
e s t e  j u l g a d o r  a f e r i r  s e  o  d e c i s u m  c o m b a t i d o  f o i
d e s a c e r t a d o  a o  c o n s i d e r a r  i n t e m p e s t i v a  a  i r r e s i g n a ç ã o
a p e l a t ó r i a .

− N ã o  i n s t r u í d a  a  p e t i ç ã o  d e  a g r a v o  d e
i n s t r u m e n t o  c o m  o s  d o c u m e n t o s  e s s e n c i a i s ,  o
d e s p r o v i m e n t o  d o  r e c u r s o  é  m e d i d a  d e  i n t e i r o  r i g o r ,
p e l a  f a l t a  d e  p r e s s u p o s t o  v á l i d o  e  r e g u l a r  d o  p r o c e s s o .

− Muito embora haja um carimbo da agência dos
correios  onde  foi  postada  a  peça  apelatória,  essa
forma de protocolo postal não obedeceu aos ditames
da Resolução nº  04/2004 deste Egrégio Tribunal de
Justiça,  que  instituiu  convênio  com  a  Empresa
Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  para  o
gerenciamento  e  a  utilização  de  tal  sistema  de
protocolização,  dispondo  sobre  as  petições  e  os
recursos  endereçados  às  Unidades  Judiciais  de
primeira  instância  e  a  esta  Corte.  Assim,  resta
impossível a este julgador aferir a tempestividade do
apelo apenas com o carimbo de protocolo postal.

− A juntada  posterior  de  recibo  eletrônico  dos
Correios e Telégrafos não tem o condão de suprir a
falha  anteriormente  apontada  já  que,  reitere-se,  o
momento para aferição da tempestividade recursal é
quando o recurso é interposto, e não, por óbvio, em
sede de novo recurso que ataca sua rejeição, como se
afigura no presente caso. Há, na hipótese, preclusão
consumativa.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.  ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,   em  sessão
ordinária,  negar provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Cuida-se de Agravo Interno, fls. 82/90, interposto pelo  Banco
do Nordeste do Brasil  S/A contra  decisão monocrática de fls.  69/77, que
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negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo ora recorrente,
nos seguintes termos:

“Por tudo o que foi exposto, em virtude de carecer
manifestamente  de  regularidade  formal  o  agravo
interposto,  ante  a  formação  deficiente  do
instrumento, NÃO O CONHEÇO, NEGANDO-LHE
SEGUIMENTO, nos termos do art.  557, caput,  do
Código de Processo Civil.”  (fls. 77)

Inconformado,  o  recorrente  requereu  a  reforma  da  decisão
monocrática, sustentando que o carimbo e o selo dos Correios constantes às
fls.  39 dos autos  contêm todas  as informações necessárias para se  aferir  a
tempestividade  do  recurso  de  apelação,  interposto  nos  autos  da  Ação  de
Indenização por Danos Morais.  Na sua ótica, “mesmo perante a ausência do
recibo  eletrônico  de  postagem  de  correspondência  por  Sedex,  conforme
redação dada pelo  §  3º  do  art.  2º  da  Resolução  nº  04/2004  do TJPB,  o
referido Recurso de Apelação deve ser considerado tempestivo, uma vez que
se comprova através do carimbo reproduzido pela Agência dos Correios e
Telégrafo,  às  fls.  44  dos  autos,  juntamente  com o  selo  dos  Correios  ali
colados  e  contendo  várias  informações,  que  a  peça  recursal  fora
protocolizada em 11.03.2013, dentro do prazo legal, donde consta, inclusive,
a assinatura e o carimbo identificador do funcionário dos Correios”. Para
comprovar o alegado, a instituição financeira trouxe cópia do recibo eletrônico
de  postagem  de  correspondência  por  Sedex  (fls.  91),  demonstrando  a
tempestividade  da  peça  recursal.  Ao  final,  requereu  a  reforma  da  decisão
atacada. 

É o relatório.

VOTO.  

Em primeiro lugar, ratifico a decisão agravada em todos os seus
termos,  motivo  pelo  qual  levo  os  fundamentos  da  decisão  para  análise  e
apreciação desta Egrégia 2ª Câmara Cível.

Pois bem. Consoante narrado, insurge-se o recorrente contra o
decisum de fls. 69/77, que negou seguimento ao agravo de instrumento, tendo
em vista a deficiência de sua formação.

In  casu,  vê-se  que  o  agravo  que  ora  se  analisa  carece
manifestamente  de  regularidade  formal,  ante  a  formação  deficiente  do
instrumento.

Apesar de a controvérsia contida na presente irresignação não
ser  de  natureza  complexa  –  versando  tão  somente  sobre  a  negativa  de
seguimento  ao  recurso  de  apelação  pela  intempestividade –  percebe-se
claramente,  não  só  pela  exposição  fático-jurídico  da  recorrente,  mas
principalmente  pela  apresentação  dos  documentos  acostados  à  petição  de
interposição, que não há como ser conhecido o inconformismo da agravante,
haja  vista  a  patente  inexistência  de  peças  indispensáveis  à  mínima
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compreensão da insurgência.

I s s o  p o r q u e  o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  a p r e s e n t a d o  a p e n a s  t r o u x e
o s  d o c u m e n t o s  p r o c u r a t ó r i o s  d a s  p a r t e s  ( f l s .  1 5 / 1 6 ) ,  a  d e c i s ã o  i m p u g n a d a  ( f l s .
1 3 )  e  a  c e r t i d ã o  c o n t e n d o  a  d a t a  d a  i n t i m a ç ã o  d o  d e c i s u m  ( f l s .  1 4 ) .  O r a ,  s e  o
i n c o n f o r m i s m o  d a  p a r t e  i n s u r g e n t e  d i z  r e s p e i t o  u n i c a m e n t e  à  n e g a t i v a  d e
s e g u i m e n t o  d a  a p e l a ç ã o  p e l a  i n t e m p e s t i v i d a d e ,  e r a  n ã o  a p e n a s  p r u d e n t e ,  m a s
e s s e n c i a l  a  q u a l q u e r  d e c i s ã o  a  s e r  t o m a d a ,  a  j u n t a d a  d e  d o c u m e n t o  o u
c h a n c e l a  e l e t r ô n i c a  c o m  a  d a t a  d e  r e c e b i m e n t o  d o  a p e l o ,  p a r a  q u e  p u d e s s e  e s t e
j u l g a d o r  a f e r i r  s e  o  a t o  j u d i c i a l  c o m b a t i d o  f o i  d e s a c e r t a d o  a o  c o n s i d e r a r
i n t e m p e s t i v a  a  i r r e s i g n a ç ã o  a p e l a t ó r i a .

C o m  e f e i t o ,  a  m á  f o r m a ç ã o  d o  i n s t r u m e n t o  d o  a g r a v o ,  p o r
a u s ê n c i a  d e  d o c u m e n t o s  i m p r e s c i n d í v e i s  à  p r ó p r i a  c o g n i ç ã o  d a  l i d e ,  é  o b j e t o
d e  s ú m u l a  d o  S u p r e m o  T r i b u n a l  F e d e r a l ,  q u e  a d u z  s e r  c a u s a  d e  n e g a t i v a  d e
p r o v i m e n t o  q u a n d o  f a l t a r  n o  t r a s l a d o  “ q u a l q u e r  p e ç a  e s s e n c i a l  à
c o m p r e e n s ã o  d a  c o n t r o v é r s i a ”  ( S ú m u l a  n º  2 8 8 ,  d o  S T F ) .

S o b r e  o  t e m a ,  N e l s o n  N e r y  J ú n i o r  e  R o s a  M a r i a  d e  A n d r a d e
N e r y  l e c i o n a m :  

“ I I :  5 .  F o r m a ç ã o  d e f i c i e n t e .  P e ç a s  f a c u l t a t i v a s .  A
j u n t a d a  d a s  p e ç a s  f a c u l t a t i v a s  t a m b é m  e s t á  a  c a r g o
d a  p a r t e ,  i n c u m b i n d o - l h e  j u n t a r  a q u e l a s  q u e  e n t e n d a
i m p o r t a n t e s  p a r a  o  d e s l i n d e  d a  q u e s t ã o  o b j e t o  d o
a g r a v o ,  a i n d a  q u e  s e j a  d o c u m e n t o  n o v o ,  q u e  n ã o
c o n s t e  d o s  a u t o s  ( B e r m u d e s .  R e f o r m a ,  8 9 ) .  C a s o  n ã o
s e j a  p o s s í v e l  a o  t r i b u n a l  c o m p r e e n d e r  a
c o n t r o v é r s i a ,  p o r  a u s ê n c i a  d e  p e ç a  d e  j u n t a d a
f a c u l t a t i v a ,  o  a g r a v o  n ã o  d e v e r á  s e r  c o n h e c i d o  p o r
i r r e g u l a r i d a d e  f o r m a l  ( N e r y .  R e c u r s o s ,  n .  3 . 4 . 1 . 5 ,  p .
3 8 7 / 3 9 0 ) ” .  ( N E R Y  J Ú N I O R ,  N e l s o n ;  N E R Y ,  R o s a
M a r i a  d e  A n d r a d e .  C ó d i g o  d e  P r o c e s s o  C i v i l
c o m e n t a d o  e  l e g i s l a ç ã o  e x t r a v a g a n t e .  S ã o  P a u l o :
R T ,  2 0 1 3 ,  p .  1 0 5 8 ) .  ( g r i f o  n o s s o ) .

O s  T r i b u n a i s  p á t r i o s  i g u a l m e n t e  a p r e s e n t a m  e n t e n d i m e n t o
p a c í f i c o  n e s s e  m e s m o  s e n t i d o ,  c o n f o r m e  s e  i n f e r e  d o s  s e g u i n t e s  j u l g a d o s :

“ A G R A V O  I N T E R N O .  A U S Ê N C I A  D E  C Ó P I A
I N T E G R A L  D A  D E C I S Ã O  R E C O R R I D A .
J U L G A M E N T O  M O N O C R Á T I C O .
P O S S I B I L I D A D E .  R E C U R S O  C O N H E C I D O  E  N Ã O
P R O V I D O .  A  p e t i ç ã o  d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  s e r á
i n s t r u í d a ,  o b r i g a t o r i a m e n t e ,  c o m  c ó p i a s  d a  d e c i s ã o
a g r a v a d a ,  d a  c e r t i d ã o  d a  r e s p e c t i v a  i n t i m a ç ã o  e  d a s
p r o c u r a ç õ e s  o u t o r g a d a s  a o s  a d v o g a d o s  d o
a g r a v a n t e  e  d o  a g r a v a d o ,  e ,  f a c u l t a t i v a m e n t e ,  c o m
o u t r a s  p e ç a s  q u e  a  a g r a v a n t e  e n t e n d e r  ú t e i s ,  n o s
t e r m o s  d o  a r t .  5 2 5 ,  i n c i s o s  I  e  I I ,  d o  C ó d i g o  d e
P r o c e s s o  C i v i l .  A u s e n t e  q u a l q u e r  u m a  d a s  p e ç a s
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o b r i g a t ó r i a s ,  o u  n ã o  j u n t a d a  p e ç a  f a c u l t a t i v a ,
e s s e n c i a l  a o  e x a m e  d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  n ã o
s e  c o n h e c e  d o  r e c u r s o ,  s e n d o  p o s s í v e l  d e c i d i r - s e
m o n o c r a t i c a m e n t e ” .    (  T J M G ;  A I n t
1 . 0 6 7 2 . 1 3 . 0 3 4 6 8 8 - 1 / 0 0 2 ;  R e l .  D e s .  E d i s o n  F e i t a l
L e i t e ;  J u l g .  2 7 / 0 2 / 2 0 1 4 ;  D J E M G  1 0 / 0 3 / 2 0 1 4 ) .  ( g r i f o
n o s s o ) .

“ P R O C E S S U A L  C I V I L .  R E L A T O R  Q U E  N E G A
S E G U I M E N T O  A  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O ,
F A C E  A  A U S Ê N C I A  D E  D O C U M E N T O  N Ã O
O B R I G A T Ó R I O S ,  M A S  E S S E N C I A I S  E
I N D I S P E N S Á V E I S  À  A N Á L I S E  D O  C A S O .  A R T .
5 2 5 ,  I N C I S O  I I ,  D O  C P C .  D E C L A R A Ç Ã O  D O
A G R A V A N T E  A F I R M A N D O  T E R  F E I T O
E F E T I V A  J U N T A D A  D A  C Ó P I A  D O S
D O C U M E N T O S  O B R I G A T Ó R I O S ,  C A L A N D O - S E ,
N O  E N T A N T O ,  A C E R C A  D A  A U S Ê N C I A  D O S
D O C U M E N T O S  E S S E N C I A I S .  1 .  O b s e r v a n d o  a
a u s ê n c i a  d e  j u n t a d a ,  p e l o  r e c o r r e n t e ,  d a  c ó p i a  d e
p e t i ç ã o  i n i c i a l  b e m  c o m o  d a  c o n t e s t a ç ã o  e  d e m a i s
d o c u m e n t o s  q u e  i n s t r u e m  à  a ç ã o  o r d i n á r i a  e m
t r â m i t e  p e r a n t e  a  p r i m e i r a  i n s t â n c i a ,  n e g o u - s e
s e g u i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o ,  p o r  s u a  m á
f o r m a ç ã o  ( f l s .  1 0 5 / 1 1 0 ) .  ( . . . )  5 .  O r a ,  n ã o  i n s t r u í d a  a
p e t i ç ã o  d e  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  c o m  o s
d o c u m e n t o s  e s s e n c i a i s ,  n ã o  s e  p o d e  d a r  s e g u i m e n t o
a o  r e c u r s o ,  p e l a  f a l t a  d e  p r e s s u p o s t o  v á l i d o  e
r e g u l a r  d o  p r o c e s s o ,  i n t e l i g ê n c i a  d a  L e i  P r o c e s s u a l
C i v i l .  6 .  R e c u r s o  c o n h e c i d o ,  m a s  n ã o  p r o v i d o .
( T J C E ;  A G  0 0 3 1 2 5 5 - 8 0 . 2 0 1 3 . 8 . 0 6 . 0 0 0 0 / 5 0 0 0 0 ;
Q u i n t a  C â m a r a  C í v e l ;  R e l .  D e s .  F r a n c i s c o  S u e n o n
B a s t o s  M o t a ;  D J C E  0 9 / 0 1 / 2 0 1 4 ;  P á g .  3 6 ) .  ( g r i f o
n o s s o ) .

É  e s s e  o  p o s i c i o n a m e n t o  d e s t a  E g r é g i a  C o r t e ,  c o n f o r m e  s e  v ê
n o s  s e g u i n t e s  j u l g a d o s :

“ A G R A V O  I N T E R N O .  D E C I S Ã O  Q U E  N E G A
S E G U I M E N T O  A  A G R A V O  D E  I N S T R U M E N T O .
A U S Ê N C I A  D E  D O C U M E N T O  E S S E N C I A L  A O
C O N H E C I M E N T O  D A  D E M A N D A ,  B E M  C O M O
D E  P R O C U R A Ç Ã O  D A  P A R T E  A G R A V A D A  O U
D E  C E R T I D Ã O  Q U E  A T E S T E  S U A  I N E X I S T Ê N C I A
N O S  A U T O S  P R I N C I P A I S .  D E C I S Ã O  M A N T I D A .
P R O V I M E N T O  N E G A D O .  N ã o  m e r e c e  r e f o r m a  a
d e c i s ã o  q u e  n e g a  s e g u i m e n t o  a  a g r a v o  d e
i n s t r u m e n t o  e m  r a z ã o  d a  a u s ê n c i a  d a  j u n t a d a  d e
d o c u m e n t o  e s s e n c i a l  a o  c o n h e c i m e n t o  d a  c a u s a ,  u m a
v e z  q u e  e r a  f u n d a m e n t a l  a  j u n t a d a  d o s  c o n t r a t o s ,  a
f i m  d e  s e  v e r i f i c a r  s e  o s  r e s p e c t i v o s  s e g u r o s

Agravo de Instrumento nº 2007008-15.2014.815.0000.          5



h a b i t a c i o n a i s  e r a m ,  o u  n ã o ,  g a r a n t i d o s  p e l a  F C V S ,
h i p ó t e s e  e m  q u e  s e r i a  o b r i g a t ó r i a  a  r e m e s s a  d o s
a u t o s  à  j u s t i ç a  f e d e r a l ,  a  f i m  d e  q u e  a  C E F ,  c o m o
a d m i n i s t r a d o r a  d o  f u n d o ,  p u d e s s e  i n t e g r a r  a  l i d e .
T a m b é m  n ã o  s e r i a  p o s s í v e l  o  c o n h e c i m e n t o  d o
r e c u r s o  e m  r a z ã o  d a  a u s ê n c i a  d a  j u n t a d a  d e
d o c u m e n t o  o b r i g a t ó r i o ,  h a j a  v i s t a  i n e x i s t i r  n o s  a u t o s
d o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o  q u a l q u e r  c e r t i d ã o  q u e
c o m p r o v e  a  a u s ê n c i a  d e  p r o c u r a ç ã o  d a  p a r t e
a g r a v a d a  n o s  a u t o s  p r i n c i p a i s ,  c o m o  a f i r m a m  o s
r e c o r r e n t e s  n a s  r a z õ e s  r e c u r s a i s ” .  ( T J P B ;  A G I n t
0 1 4 . 2 0 1 1 . 0 0 1 0 4 8 - 6 / 0 0 1 ;  Q u a r t a  C â m a r a
E s p e c i a l i z a d a  C í v e l ;  R e l .  D e s .  J o ã o  A l v e s  d a  S i l v a ;
D J P B  0 5 / 0 6 / 2 0 1 3 ;  P á g .  1 4 )  

P R O C E S S U A L  C I V I L .  I n s u r g ê n c i a  c o n t r a  d e c i s ã o
q u e  n e g o u  s e g u i m e n t o  a o  a g r a v o  d e  i n s t r u m e n t o .
A u s ê n c i a  d e  p e ç a  e s s e n c i a l  p a r a  a  a p r e c i a ç ã o  d a
m a t é r i a  r e c u r s a l .  S e g u i m e n t o  n e g a d o .  M a n u t e n ç ã o
d a  d e c i s ã o  m o n o c r á t i c a .  A g r a v o  i n t e r n o  d e s p r o v i d o .
N a  e s p é c i e ,  a  r e c o r r e n t e  n ã o  t r o u x e  a o  p r e s e n t e
c a d e r n o  p r o c e s s u a l  o  c o n t r a t o  d e  e m p r é s t i m o
c e l e b r a d o  p e l a s  p a r t e s ,  o b j e t o  d a  a ç ã o  o r i g i n á r i a  d e
r e v i s ã o  c o n t r a t u a l ,  i m p o n d o - s e  a  n e g a t i v a  d e
s e g u i m e n t o  p o r  a u s ê n c i a  d e  d o c u m e n t o  e s s e n c i a l
p a r a  a  s o l u ç ã o  d a  c o n t r o v é r s i a .  P e l a  s i s t e m á t i c a  d o
a r t .  5 2 5 ,  i n c i s o s  I  e  I I ,  d o  C ó d i g o  d e  R i t o s ,  o  a g r a v o
d e  i n s t r u m e n t o  d e v e r á ,  p o r  o c a s i ã o  d e  s u a
i n t e r p o s i ç ã o ,  s e r  i n s t r u í d o  c o m  t o d a s  a s  p e ç a s
o b r i g a t ó r i a s  e  f a c u l t a t i v a s ,  m o r m e n t e  a s  q u e  s e j a m
i n d i s p e n s á v e i s  à  c o m p r e e n s ã o  d a  c o n t r o v é r s i a ,  s o b
p e n a  d e  n ã o  c o n h e c i m e n t o  d o  r e c u r s o .  ( T J P B ;  A G I n t
0 2 7 . 2 0 1 1 . 0 0 1 5 7 8 - 4 / 0 0 1 ;  P r i m e i r a  C â m a r a
E s p e c i a l i z a d a  C í v e l ;  R e l ª  J u í z a  C o n v .  V a n d a
E l i z a b e t h  M a r i n h o  B a r b o s a ;  D J P B  0 6 / 0 3 / 2 0 1 3 ;  P á g .
7 ) .

Embora,  em  suas  razões,  a  instituição  financeira  recorrente
sustente  a  tempestividade  do  presente  recurso,  comprovada  pelo  carimbo
reproduzido pela agência dos Correios e Telégrafos às fls. 39, verifica-se que
essa  forma de  protocolo  postal  não  obedece  aos  ditames  da  Resolução nº
04/2004 deste Egrégio Tribunal de Justiça,  que instituiu convênio com a
Empresa  Brasileira  de  Correios  e  Telégrafos  para  o  gerenciamento  e  a
utilização de tal sistema de protocolização, dispondo sobre as petições e os
recursos  endereçados  às  Unidades  Judiciais  de  primeira  instância  e  a  esta
Corte.

Dispõe o § 3º do art. 2º da referida Resolução:

§3º.  É  indispensável  que  o  recibo  eletrônico de
postagem de correspondência por Sedex seja colado
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no verso da primeira lauda do documento,  com a
chancela do carimbo datador da própria agência, e
que sejam informados:
I – a data e a hora do recebimento;
II – o código e o nome da agência recebedora;
III – o nome funcionário atendente”. (grifo nosso).

Dessa forma, o mero carimbo (fls. 39), preenchido inclusive a
mão, sem conter sequer a matrícula da funcionária atendente, não cumpre o
que dispõe a resolução em apreço, pois que visivelmente frágil à segurança
jurídica visada quando do estabelecimento das regras  do convênio firmado
com os  Correios,  sendo  nítida  a  imprescindibilidade  da  juntada  do  recibo
eletrônico de postagem.

Em que pese o suplicante ter  colacionado a esta  insurgência
regimental comprovante eletrônico dos Correios (fls. 91), demonstrando a data
em que fora protocolado o apelo naquela empresa, ou seja, no dia 11.03.2013,
o  que  implicaria  em  sua  tempestividade,  referida  prova  deveria  ter  sido
anexada no momento da interposição do recurso apelatório, tendo em vista que
a  tempestividade  recursal  deve  ser  comprovada  naquela  oportunidade,  sob
pena de preclusão consumativa.     

No caso, a prova de correta interposição do recurso somente foi
apresentada em sede de agravo regimental nos autos do agravo de instrumento,
quando  deveria,  como  dito  acima,  ter  sido  juntada  na  peça  de  apelação,
cumprindo os estritos termos da Resolução 04/2004 deste Egrégio Tribunal de
Justiça. 

A juntada posterior da comprovação (fls. 91) não tem o condão
de suprir a falha anteriormente apontada já que, reitere-se, o momento para
aferição da tempestividade recursal é quando o recurso é interposto, e não, por
óbvio, em sede de novo recurso que ataca sua rejeição, como se afigura no
presente caso. Há, na hipótese, preclusão consumativa. 

Sobre o caso em disceptação, colaciono julgados desta Corte de
Justiça:

“AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO
MONOCRÁTICA.  APELAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO  DO  RECURSO.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  557,  CAPUT,  DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  AÇÃO  DE
COBRANÇA  C/C  REPARAÇÃO  DE  DANO
MATERIAL.  SEGURO  OBRIGATÓRIO.  DPVAT.
INTEMPESTIVIDADE. PROPOSITURA APÓS O
PRAZO LEGAL. APLICABILIDADE DO ART. 508
DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
RECIBO  ELETRÔNICO  AUSENTE.
INOBSERVÂNCIA  DO  ART.  2º,  §  3º  DA
RES0LUÇÃO  Nº  04/2004  DO  TJPB.
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MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO.
DESPROVIMENTO.

A resolução nº 04/2004 em seu art. 2º, § 3º preceitua
as  regras  a  serem  seguidas  para  a  utilização  do
protocolo postal. '§ 3º. É indispensável que o recibo
eletrônico  de  postagem  de  correspondência  por
Sedex  seja  colado  no  verso  da  primeira  lauda  do
documento, com a chancela do carimbo-datador da
própria  agencia'  (...).  É  intempestiva  a  apelação
interposta após o prazo legal de 15 (quinze) dias, nos
termos do art. 508, do código de processo civil. É de
se manter a decisão monocrática que, nos termos do
art.  557,  caput,  do  código de  processo  civil,  nega
conhecimento  ao  recurso,  mormente  quando  as
razões  do  agravo  interno  limitam-se  a  revolver  a
matéria  já  apreciada”.  (TJPB;  AGInt
019.2008.000550-7/001;  Quarta  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Onaldo Rocha
de  Queiroga;  DJPB  15/02/2013;  Pág.  13).  (grifo
nosso)

E ainda:

“REPRESENTAÇÃO EM FACE DE MAGISTRADO.
APURAÇÃO  PERANTE  A  CORREGEDORIA  DE
JUSTIÇA.  ARQUIVAMENTO.  RECURSO
INOMINADO.  REMESSA  DOS  AUTOS  AO
CONSELHO  DA  MAGISTRATURA.
DESPROVIMENTO. PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO
NO  DJ/PB.  EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.
INTERPOSIÇÃO  VIA  PROTOCOLO  POSTAL.
AUSÊNCIA  DA  DATA  DA  REMESSA.
IMPOSSIBILIDADE  DE  AFERIÇÃO.  NÃO
CONHECER. Art. 11. Os julgados do conselho estão
sujeitos  a  embargos  de  declaração,  no  prazo  de
cinco  dias  e,  tratando-se  de  decisão  originária,  a
recurso para o tribunal  pleno,  no prazo de quinze
dias.  ”  (ritj/pb).  Não  havendo  possibilidade  de  se
aferir  a  tempestividade  recursal,  não  se  pode
conhecer  do  presente  recurso,  por  total
irregularidade  de  seus  requisitos.  Para  envio  de
recurso mediante  protocolo postal, exige-se que no
recibo  eletrônico  de  postagem  conste,  além  da
chancela do carimbo-datador da própria agência, a
data e a hora do recebimento, o código e nome da
agência,  bem  como  o  nome  do  funcionário.
Ausentes alguns destes requisitos, sobretudo a data
da postagem, torna inadmissível seu conhecimento”.
(TJPB;  Rec.  999.2012.001287-0/001;  Conselho  da
Magistratura;  Rel.  Des.  Carlos  Martins  Beltrão
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Filho; DJPB 07/05/2013; Pág. 9). (grifo nosso).

Assim, resta impossível a este julgador aferir a tempestividade
do recurso sem o recibo eletrônico, a chancela de protocolo eletrônica ou o
carimbo do servidor.

Ademais, em que pese constar na inicial da apelação a data de
12.03.2013  (fls.  38),  não  se  pode  deduzir,  para  efeito  de  se  aferir  a
tempestividade  recursal,  que  aquela  data  seja  a  do  recebimento  do  apelo,
máxime se tendo em vista que não foi aposto qualquer recebido, bem como a
assinatura do servidor.

Portanto,  não há outro caminho a trilhar a  não ser  manter  a
decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos.

Isso  posto,  NEGO  PROVIMENTO  ao Agravo  Interno,
mantendo incólume a decisão de fls. 69/77. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a sessão o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho, a Exma
Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nascimento Le-
mos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23 de setembro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
    Desembargador Relator
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